
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2024, Edição nº 5572 - Crato/CE 

Quinta - Feira, 03 de Outubro de 2024. 

 

ATOS DO PREFEITO 

 
LEI Nº 4.214/2024 

CRATO - CE, 03 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

EMENTA: Revoga a Lei Municipal n° 3.462/2018, reestabelecendo o que dispõe o 

item 13, do Art. 1º, da Lei nº 816/1968, do Município do Crato, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal nº 3.462/2018, reestabelecendo o que dispõe o item 13, do Art. 1º, da Lei nº 816/1968, do Município 

do Crato. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 03 de outubro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  Página 2 de 10 
D.O.M. – Ano 2024, Edição 5572, Crato/CE, Quinta- Feira, 03 de Outubro de 2024. 
 

 



  Página 3 de 10 
D.O.M. – Ano 2024, Edição 5572, Crato/CE, Quinta- Feira, 03 de Outubro de 2024. 
 

 



  Página 4 de 10 
D.O.M. – Ano 2024, Edição 5572, Crato/CE, Quinta- Feira, 03 de Outubro de 2024. 
 

 



  Página 5 de 10 
D.O.M. – Ano 2024, Edição 5572, Crato/CE, Quinta- Feira, 03 de Outubro de 2024. 
 

 



  Página 6 de 10 
D.O.M. – Ano 2024, Edição 5572, Crato/CE, Quinta- Feira, 03 de Outubro de 2024. 
 

 



  Página 7 de 10 
D.O.M. – Ano 2024, Edição 5572, Crato/CE, Quinta- Feira, 03 de Outubro de 2024. 
 

 



  Página 8 de 10 
D.O.M. – Ano 2024, Edição 5572, Crato/CE, Quinta- Feira, 03 de Outubro de 2024. 
 

SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC  

 

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 

AVISO DE CREDENCIAMENTO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Estado do Ceará – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC - Aviso de Credenciamento Chamamento Público 

nº 02/2024. O Presidente da Comissão Especial de Chamamento Púbico da SAAEC, no uso de suas atribuições legais, torna público para 

conhecimento dos interessados que julgou os documentos de proposta e habilitação dos seguintes interessado: BANCO BRADESCO S.A, 

inscrita no CNPJ nº 60.746.948/0001-12. Após análise e julgamento dos documentos declara CREDENCIADO para prestação de serviços 

bancários, sem exclusividade, referente à Pagamento de folha de salário a servidores ativos da SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E 

ESGOTO DO CRATO. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, localizada à Av. Teodorico Teles, nº 30 - Centro, fone (88) 

3523-2044, no horário de 08:00 às 11:30 e 13:00 às 16:30 horas, de segunda a sexta-feira ou e-mail: licitacao@saaeccrato.com.br. Crato/CE 

– 03 de outubro de 2024. Luan Pereira Maia - Presidente da Comissão Especial de Chamamento. 

 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME  

 

PORTARIA Nº 021/2024/SME 

CRATO/CE, 03 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, e conforme a Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Anexo VI do 

Decreto Municipal 1602001/2023-GP; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública municipal Teresa Adriana Cardoso Braga, Matrícula nº 29040, para exercerem as funções de fiscais 

de contrato, cujo objeto será SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. 

 

Art. 2º Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o Anexo VI do Decreto Municipal 1602001/2023-

GP. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato/CE, Secretaria Municipal de Educação, em 03 de outubro de 2024. 

 

GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR 

Secretária Municipal de Educação 
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  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 410/2024-SMS 

CRATO-CE, 03 DE OUTUBRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar a paciente RIANY DOS SANTOS LIMA PEREIRA para Tratamento 

Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 03/10/2024 a noite e retornando no dia 04/10/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 03 de outubro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Edilson Gomes de Sousa                                

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 007.100.423-88                                                                                                                 PERÍODO 03 e 04 de outubro de 2024 

CARGO Motorista- Efetivo                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 411/2024-SMS 

CRATO/CE, 03 DE OUTUBRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte da paciente RIANY DOS SANTOS LIMA 

PEREIRA para tratamento fora domicílio, em Fortaleza-CE, saindo dia 03/10/2024 a noite e retornando no dia 04/10/2024.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 03 de outubro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Marianne Sedrim Oliveira                  

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 
814.120.023-

20                                                            
PERÍODO 

03 e 04 de outubro de 2024 

CARGO Técnica de Enfermagem- Efetiva                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 


